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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/20204/PMLA-SRP 

(Processo Administrativo n° 0511001/2024/PMLA) 

Torna-se público que o Município de Limoeiro do Ajuru, por meio da Prefeitura Municipal de 

Limoeiro do Ajuru, sediado(a) Rua Marechal Rondon, s/nº, Bairro da Matinha, realizará licitação, para registro 

de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal nº 035, de 15 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS, INSUMO HOSPITALAR, MATERIAL TÉCNICO E MATERIAL 

ODONTOLÓGICO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE LIMOEIRO 

DO AJURU, FARMÁCIA BÁSICA, POSTOS DE SAÚDE E DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO AJURU, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente cadastrados no setor de 

contratações da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru. 

3.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015. 

3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

4.3 Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos termos deste Edital e do 

Termo de Referência em anexo. 

4.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.4.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 
ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
CNPJ: 05.105.168/0001-85 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

End: Rua Marechal Rondon s/nº- Bairro Matinha  - CEP. 68.415-000 – Limoeiro do Ajuru – PALACIO AÇAÍ 
E-mail: cpllimoeiro2021@gmail.com 
CNPJ: 05.105.168/0001-85 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado: 

4.11.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.12 O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.15  Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá 

apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% (um 

por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei nº 

14.133/21.  

4.16 A licitante que optar por concorrer a um ou mais itens específicos, deverá apresentar a garantia 

considerando o valor estimado dos itens ao qual irá concorrer.  

4.17 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  

4.18 Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as 

empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do 

seguro ou comprovante de garantia no prazo de 15min (quinze minutos), devendo a data do seguro garantia 

ser anterior a abertura do certame, sob pena de inabilitação.  

4.19 Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar o 

depósito na seguinte conta em nome da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru: 

4.20 Nome: Município de Limoeiro do Ajuru; CNPJ: 05.105.168/0001-85; Agencia: 783-8; Conta Corrente: 

58394-4. 
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DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 valor unitário e total do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante; 

5.1.4 Quantidade;  

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

5.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

5.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo. 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O modo de disputa adotado será o modo de disputa aberto. 

6.11 Neste modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.19.2.2 empresas brasileiras; 

6.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o iten 4.5 deste 

edital. 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.6.6 Deixar de apresentar a proposta reajustada em tempo determinado pelo pregoeiro; 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10  rros no preenc imento da planil a não constituem motivo para a desclassifica ão da proposta    

planil a poder   ser a ustada pelo fornecedor, no pra o indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Após a fase de lances os licitantes deverão encaminhar os seguintes documentos necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 

autenticada em cartório. 

8.3 HABILITAÇÃO JURIDICA. 

8.3.1 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, para 
o caso de empresário individual; 

8.3.2 Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.3.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, para os casos de 

sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

8.3.4. Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.3.5. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 

8.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

8.3.6.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

8.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

8.4.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido produto e/ou prestado 

serviço compatível como o objeto desta licitação. 

8.4.2 O(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a relação do(s) produto(s) 
contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s), com firma reconhecida ou 
assinatura certificada digitalmente (entre as partes) em caso de atestado emitido por órgão publico. 

 8.4.2.1 Em caso de dúvidas quanto aos atestados apresentados, o pregoeiro poderá em sede de 
diligencia solicitar outros documentos que se fizerem necessários para o saneamento de duvidas e/ou 
eventuais esclarecimentos. 

8.4.3 Deverá ser apresentado Alvará de Funcionamento e Alvará Sanitário emitido pelo setor de vigilância 
sanitária do município sede da licitante. 

8.4.4 1 No caso de medicamentos sujeitos a regime especial de controle, a proponente deverá apresentar a 
Autorização Especial, em atendimento ao exigido na Portaria 344/98 SVS/ 

8.4.5 Deverá apresentar comprovação de autorização de funcionamento expedida pela Agencia Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA, de acordo com os dispostos no arts. 1º e 2º da lei 6.360/76, que deverá vir 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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acompanhado da cópia da publicação do D.O.U. Apresentar comprovante do registro do material na 
ANVISA/MS ou cópia da publicação do registro do D.O.U. 

8.5 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

8.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda, com 

emissão não superior a 90 (noventa) dias; 

8.5.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.5.3 Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede da 

licitante; 

8.5.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.5.5 Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

8.5.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em nome da empresa licitante nos termos do Título 

VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 

(Lei nº.12.440, de 12 de abril de 2011). Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva 

com efeito de negativa. 

8.6  HABILITAÇÃO ECONOMICA E FINANCEIRA. 

8.6.1 Certidão Negativa de feitos sobre Falência, pelo distribuidor da sede do licitante, em data não superior a 

90 (noventa) dias da abertura do certame. 

8.6.2 Balanço Patrimonial, assinado por contador e representante legal da empresa devidamente 
acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário dos dois últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial, que 
comprove a real situação financeira da empresa, devendo conter a assinatura dos sócios e do contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, vedado a 
sua substituição por balancete ou balanços provisórios. 

a) boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 

(LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das 

seguintes fórmulas: 

LG = 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

SG = 

ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
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8.6.3 As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 01 (um), em qualquer um dos índices 

acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10 (dez por cento) 

do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edita 

8.6.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6.5 Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6.6 Será observado dentre os documentos de habilitação, sob pena de inabilitação, a relação dos 

compromissos assumidos pelas licitantes que importem na diminuição de sua capacidade financeira nos 

termos do art. 69 § 3º da Lei 14.133/2021. Caso a licitante não possua compromissos assumidos deverá esta 

apresentar declaração de inexistência de compromissos assumidos. 

8.6.7 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.6.8 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 

juntamente com o envio da proposta de preço reajustada em arquivo único. 

8.6.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.6.10 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.6.11 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.6.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes efic cia para fins de  abilita ão e classifica ão  

8.6.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital. 

8.6.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.6.15 O envio dos documentos de habilitação, bem como a proposta de preços, são obrigatório por força do 

presente instrumento convocatório no momento de sua solicitação após a fase de lances. 

8.6.16 Ainda como condição de habilitação, a empresa deverá apresentar declaração independente de 

atendimento aos índices econômicos previstos no edital, a presente declaração deverá ser assinada pelo 

responsável do setor contábil da empresa. 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 10 (dez) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

10.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

10.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

          10.1.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.1.4 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.1.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.2 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.2.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.2.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista 

no edital, poderá: 
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10.3.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

10.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.1 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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12.1.1.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.1.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.1.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.1.4 Deixar de apresentar amostra; 

12.1.1.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

12.1.5 Fraudar a licitação 

12.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 Advertência;  

12.2.2 Multa; 

12.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo determinado na comunicação oficial.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.7 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

12.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.9 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,  

8.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/; https://www.tcm.pa.gov.br/; 

https://limoeirodoajuru.pa.gov.br/. 

14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1 ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

14.11.3 ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.11.4 ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preço 

 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.tcm.pa.gov.br/
https://limoeirodoajuru.pa.gov.br/
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GEOVANE PINHEIRO MORAES 
Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I - Termo de Referência 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de MEDICAMENTOS, INSUMO HOSPITALAR, 

MATERIAL TÉCNICO E MATERIAL ODONTOLÓGICO para suprir as necessidades do Hospital Municipal de 

Limoeiro do Ajuru, Farmácia Básica, Postos de Saúde e demais Unidades de Saúde do Fundo Municipal de 

Saúde de Limoeiro do Ajuru, segundo quantitativos e demais condições estabelecidas nas solicitações. 

1.2. Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades e quantidades no escopo da tabela 

do item 3.1. Essa tabela foi elaborada com base nas quantidades apresentadas pela proposta de emenda. 

1.3. Os itens objeto deste procedimento são objetos que podem ser objetivamente definidos pelo Edital, 

por meio de especificações usuais de mercado nos termos da Lei 14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A saúde pública é um direito fundamental assegurado pela Constituição Federal do Brasil, e garantir o acesso 
a medicamentos essenciais é uma responsabilidade crucial dos municípios. Limoeiro do Ajuru, como muitas 
outras localidades brasileiras, enfrenta desafios significativos em assegurar que todos os seus cidadãos 
tenham acesso a cuidados de saúde adequados. Neste contexto, a presente justificativa visa detalhar a 
necessidade e os benefícios do processo de aquisição de medicamentos para o município, com foco na 
melhoria da qualidade de vida da população e no fortalecimento do sistema de saúde local. 
O município de Limoeiro do Ajuru tem apresentado dificuldades econômicas e sociais que impactam 
diretamente o acesso da população aos serviços de saúde e, particularmente, aos medicamentos. A 
escassez de medicamentos nas unidades de saúde locais compromete seriamente o tratamento de doenças, 
tanto crônicas quanto agudas. Esta situação resulta em uma incapacidade de oferecer um tratamento 
contínuo e eficaz, aumentando o risco de complicações de saúde, a morbidade e, em casos extremos, a 
mortalidade. A falta de medicamentos essenciais, como antibióticos, anti-hipertensivos, antidiabéticos, entre 
outros, prejudica a saúde pública e sobrecarrega os serviços de emergência. 
A aquisição regular e adequada de medicamentos é fundamental para garantir o tratamento adequado da 
população. A disponibilidade de medicamentos essenciais permite que doenças crônicas, como diabetes e 
hipertensão, sejam controladas de forma eficiente, evitando complicações graves e hospitalizações 
desnecessárias. Além disso, medicamentos de uso contínuo são vitais para pacientes que necessitam de 
terapias constantes. A falta desses medicamentos pode levar ao agravamento das condições de saúde, 
resultando em um aumento significativo nas internações hospitalares e nos custos para o sistema de saúde. 
Além disso, a prevenção de epidemias e surtos de doenças contagiosas depende diretamente da 
disponibilidade de medicamentos profiláticos e vacinas, que são essenciais para proteger a saúde coletiva. 
A aquisição de medicamentos trará inúmeros benefícios para a população de Limoeiro do Ajuru. 
Primeiramente, haverá uma melhoria significativa na qualidade de vida dos cidadãos, que terão acesso a 
tratamentos adequados e contínuos. Isso contribui para a estabilização de condições crônicas e a 
recuperação de doenças agudas. Em segundo lugar, o fortalecimento do sistema de saúde municipal será 
notável, com unidades de saúde mais bem equipadas e preparadas para atender às demandas da população 
de forma eficiente e humanizada. A redução das internações hospitalares e dos tratamentos de emergência 
resultará em uma economia a longo prazo para o sistema de saúde, permitindo que os recursos sejam 
direcionados para outras áreas críticas. Finalmente, a aquisição de medicamentos está em conformidade com 
as políticas públicas de saúde, que visam garantir o acesso universal e equitativo aos serviços de saúde, 
promovendo justiça social e equidade. 
Em vista dos argumentos apresentados, é imperativo que o município de Limoeiro do Ajuru realize o processo 
de aquisição de medicamentos. Esta ação é essencial para garantir o direito à saúde da população, promover 
a justiça social e fortalecer o sistema de saúde local. A aquisição de medicamentos deve ser vista como um 
investimento crucial para o bem-estar e a saúde pública, refletindo o compromisso do município com a 
qualidade de vida de seus cidadãos. É através desse tipo de iniciativa que poderemos construir uma 
sociedade mais saudável, justa e equitativa. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 
ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
CNPJ: 05.105.168/0001-85 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

End: Rua Marechal Rondon s/nº- Bairro Matinha  - CEP. 68.415-000 – Limoeiro do Ajuru – PALACIO AÇAÍ 
E-mail: cpllimoeiro2021@gmail.com 
CNPJ: 05.105.168/0001-85 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO. 

3.1. Segue abaixo a especificação e quantitativos dos itens que integraram o registro de preços: 

Item DESCRIÇÃO DO ITEM QTDE UNIDADE V. Unit V. Total 

01 

ÁCIDO ASCÓRBICO 100 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 5 ML. PRAZO DE VALIDADE 
ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 100 
AMPOLAS 

30.000 ampola R$ 1,21 R$ 36.300,00 

02 

ACIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML 
(TRANSAMIN), CONCENTRAÇÃO 50MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE 
ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 100 
AMPOLAS 

20.000 ampola R$ 4,13 R$ 82.600,00 

03 
AMICACINA 100MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 
12 MESES, CAIXA COM 50 AMPOLAS 

20.000 ampola R$ 4,03 R$ 80.600,00 

04 
AMICACINA 500MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 
12 MESES, CAIXA COM 50 AMPOLAS 

20.000 ampola R$ 4,69 R$ 93.800,00 

05 

AMINOFILINA 24MG/ML, CONCENTRAÇÃO 
24MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 
100 AMPOLAS 

500 ampola R$ 4,09 R$ 2.045,00 

06 

AMPICILINA 1G, FRASCO 1G. PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE 
ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 50 
AMPOLAS 

10.000 frasco R$ 5,38 R$ 53.800,00 

07 

AMPICILINA 500MG/ML, FRASCO 500MG/ML. 
PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES. CAIXA COM 
50 AMPOLAS 

400 frasco R$ 4,19 R$ 1.676,00 

08 
AMIODARONA 50MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 
12 MESES, CAIXA COM 100 AMPOLAS 

600 ampola R$ 2,46 R$ 1.476,00 

09 
ATROPINA 0,25MG/ML 1ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 
12 MESES, CAIXA COM 100 AMPOLAS 

800 ampola R$ 1,06 R$ 848,00 

10 

ATROPINA, SULFATO 1 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 1 ML. PRAZO DE VALIDADE 
ACIMA DE DE 12 MESES, CAIXA COM 50 
AMPOLAS 

600 ampola R$ 1,40 R$ 840,00 

11 
BROMOPRIDA 5MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 
12 MESES, CAIXA COM 100 AMPOLAS 

25.000 ampola R$ 1,55 R$ 38.750,00 

12 

CEFALOTINA 1G, FRASCO DE 1G, PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE 
ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 100 
AMPOLAS 

20.000 frasco R$ 3,75 R$ 75.000,00 

13 

CEFTRIAXONA 1G, FRASCO DE 1G. PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE 
ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 50 
AMPOLAS 

30.000 frasco R$ 3,83 R$ 114.900,00 

14 

CETOPROFENO 50MG/ML 2 ML IM, 
CONCENTRAÇÃO 50MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 
12 MESES, CAIXA COM 50 AMPOLAS 

25.000 ampola R$ 2,33 R$ 58.250,00 
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15 

CETOPROFENO 100MG EV, CONCENTRAÇÃO 
100MG/ML. PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL. 
PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 12 MESES, 
CAIXA COM 50 AMPOLAS 

25.000 frasco R$ 1,98 R$ 49.500,00 

16 

CIMETIDINA 200MG, CONCENTRAÇÃO 
100MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 
100 AMPOLAS 

25.000 ampola R$ 1,87 R$ 46.750,00 

17 

CIPROFLOXACINO 500MG, CONCENTRAÇÃO 
500MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 
30 FRASCOS 

15.000 frasco R$ 11,97 R$ 179.550,00 

18 
CLOPIDOGREL, BISSULFATO 75 MG 
COMPRIMIDO. PRAZO DE VALIDADE ACIMA 
DE 12 MESES  

500 comprimido R$ 0,29 R$ 145,00 

19 

CLORAFENICOL 1G, CONCENTRAÇÃO 1G. PÓ 
PARA SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 
100 FRASCO 

15.000 frasco R$ 5,25 R$ 78.750,00 

20 

COMPLEXO B INJETAVEL, AMPOLA , 
INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 
100 AMPOLAS 

30.000 ampola R$ 1,33 R$ 39.900,00 

21 
CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 5 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 5 ML PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES 

2.000 ampola R$ 2,38 R$ 4.760,00 

22 
COLAGENASE + CLORANFENICOL 0,6 UI + 10 
MG/G POMADA 30 G. PRAZO DE VALIDADE 
ACIMA DE 12 MESES 

5.000 bisnaga R$ 13,61 R$ 68.050,00 

23 
DEXAMETASONA 2 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 1 ML. PRAZO DE VALIDADE DE 12  
MESES, CAIXA COM 100 AMPOLAS. 

40.000 ampola R$ 1,15 R$ 46.000,00 

24 

DEXAMETASONA 4MG/ML, CONCENTRAÇÃO 
4MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 
100 AMPOLAS 

40.000 ampola R$ 1,11 R$ 44.400,00 

25 

DEXTROCETAMINA (KETAMIN) 50 MG/ML, 
CONCENTRAÇÃO 50MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE ACIM DE 12 
MESES, CAIXA COM 25 AMPOLAS 

2.000 ampola R$ 15,98 R$ 31.960,00 

26 
DIAZEPAM 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 2 
ML. PRAZO DE VALIDAE ACIMA DE 12 
MESES, CAIXA COM 100 AMPOLAS  

10.000 ampola R$ 1,47 R$ 14.700,00 

27 

DICLOFENACO DE SODIO 75MG/ML, 
CONCENTRAÇÃO 75MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 
12 MESES, CAIXA COM 100 AMPOLAS 

40.000 ampola R$ 0,77 R$ 30.800,00 

28 

DIPIRONA SODICA 1G/ML DIPIRONA SODICA, 
CONCENTRAÇÃO 1G/ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 
12 MESES, CAIXA COM 100 AMPOLAS 

40.000 ampola R$ 1,99 R$ 79.600,00 

29 
DOPAMINA 5MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL. 
PRAZO DE VALIDADE ACIMA 12 MESES, 
CAIXA COM 50 AMPOLAS 

4.000 ampola R$ 2,72 R$ 10.880,00 
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30 

DRAMIN B6 INJETÁVEL (PIRIDOXINA + 
DIMENIDRINATO) 50MG/ML. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 
100 AMPOLAS 

15.000 frasco R$ 7,50 R$ 112.500,00 

31 
ENOXAPARINA SÓDICA 40 MG, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 0,4 ML. PRAZO DE VALIDADE 
ACIMA DE 12 MESES.  

5.000 ampola R$ 15,70 R$ 78.500,00 

32 

EPINEFRINA 1MG/ML, CONCENTRAÇÃO 
1MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 
100 AMPOLAS 

25.000 ampola R$ 1,62 R$ 40.500,00 

33 

ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 20 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 ML. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 
100 AMPOLAS 

30.000 ampola R$ 1,15 R$ 34.500,00 

34 

ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO + 
DIPIRONA SÓDICA 4 MG/ML + 500 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 5 ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 
12 MESES, CAIXA COM 100 AMPOLAS 

40.000 ampola R$ 2,12 R$ 84.800,00 

35 

ERGOMETRINA 2MG/ML 1ML, 
CONCENTRAÇÃO 2MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 
12 MESES, CAIXA COM 100 AMPOLAS 

5.000 ampola R$ 1,86 R$ 9.300,00 

36 

ETILEFRINA 10 MG (EFORTIL), 
CONCENTRAÇÃO 10MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 
12 MESES, CAIXA COM 6 AMPOLAS 

10.000 ampola R$ 2,67 R$ 26.700,00 

37 

FLUMAZENIL 0,1MG/ML INJETAVEL, 
CONCENTRAÇÃO 0,1MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 
12 MESES, CAIXA COM 10 AMPOLAS 

1.000 ampola R$ 6,09 R$ 6.090,00 

38 

FUROSEMIDA 20MG/ML, CONCENTRAÇÃO 
20MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 
100 AMPOLAS 

20.000 ampola R$ 1,35 R$ 27.000,00 

39 
FENITOÍNA SÓDICA 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 5 ML. PRAZO DE VALIDADE 
ACIMA DE 12 MESES 

20.000 ampola R$ 2,08 R$ 41.600,00 

40 
FENOBARBITAL 100 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 2 ML. PRAZO DE VALIDADE 
ACIMA DE 12 MESES 

5.000 ampola R$ 3,62 R$ 18.100,00 

41 
FITOMENADIONA 10 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 1 ML, SOLUÇÃO INJETAVEL. 
PRAZO DE VALILADDE ACIMDE 12 MESES 

15.000 ampola R$ 1,97 R$ 29.550,00 

42 

GENTAMICINA 40MG/ML, CONCENTRAÇÃO 
40MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 
100 AMPOLAS 

10.000 ampola R$ 1,27 R$ 12.700,00 

43 

GENTAMICINA 80MG/ML, CONCENTRAÇÃO 
20MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 
100 AMPOLAS 

10.000 ampola R$ 1,38 R$ 13.800,00 
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44 
HALOPERIDOL 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 1 ML. PRAZO DE VALIDADE 
ACIMA DE 12 MESES 

8.000 ampola R$ 3,38 R$ 27.040,00 

45 
HALOPERIDOL 50 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 1 ML. PRAZO DE VALIDADE 
ACIMA DE 12 MESES 

1.000 ampola R$ 7,06 R$ 7.060,00 

46 

HEPARINA 25.000VI/5ML, CONCENTRAÇÃO 
DE 25.000VI/5ML, SOLUÇÃO INJETAVEL. 
PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 12 MESES, 
CAIXA COM 25 AMPOLAS 

2.000 ampola R$ 8,04 R$ 16.080,00 

47 

HIDRALAZINA 20MG/ML, CONCENTRAÇÃO 
20MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA D E12 MESES, CAIXA COM 
50 AMPOLAS 

6.000 ampola R$ 6,30 R$ 37.800,00 

48 

HIDROCORTIZONA 100MG, CONCENTRAÇÃO 
100MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 
50 AMPOLAS 

10.000 frasco R$ 4,51 R$ 45.100,00 

49 

HIDROCORTIZONA 500MG, CONCENTRAÇÃO 
500MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 
50 AMPOLAS 

10.000 frasco R$ 3,98 R$ 39.800,00 

50 

ISOXSUPRINA (INIBINA) 5MG/ML, 
CONCENTRAÇÃO 5MG/ML,  SOLUÇÃO 
INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 
12 MESES, CAIXA COM 25 AMPOLAS 

2.000 ampola R$ 16,66 R$ 33.320,00 

51 
ISOSSORBIDA, DINITRATO 10 MG 
COMPRIMIDO. PRAZO DE VALIDADE ACIMA 
DE 12 MESES 

500 comprimido R$ 0,27 R$ 135,00 

52 
MEROPENÉM 1 G PÓ PARA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 
12 MESES 

5.000 frasco R$ 10,29 R$ 51.450,00 

53 

METOCLOPRAMIDA 5MG/ML AMP, 
CONCENTRAÇÃO 5MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 
12 MESES, CAIXA COM 100 AMPOLAS 

20.000 ampola R$ 1,47 R$ 29.400,00 

54 

METRONIDAZOL 500MG/ML, 
CONCENTRAÇÃO 500MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 
12 MESES, CAIXA COM 60 AMPOLAS 

15.000 frasco R$ 4,62 R$ 69.300,00 

55 
MIDAZOLAM, CLORIDRATO 1 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 5 ML. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES 

2.000   ampola R$ 3,91 R$ 7.820,00 

56 

NOREPRINEFRINA 2MG/ML, 
CONCENTRAÇÃO 2MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 
12 MESES, CAIXA COM 50 AMPOLAS 

8.000 ampola R$ 3,52 R$ 28.160,00 

57 

OCITOCINA 5UI/ML AMPOLA, 
CONCENTRAÇÃO 5 UI/ML,  SOLUÇÃO 
INJETAVEL 1 ML. PRAZO DE VALIDADE 
ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 50 
AMPOLAS 

6.000 ampola R$ 4,54 R$ 27.240,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 
ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
CNPJ: 05.105.168/0001-85 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

End: Rua Marechal Rondon s/nº- Bairro Matinha  - CEP. 68.415-000 – Limoeiro do Ajuru – PALACIO AÇAÍ 
E-mail: cpllimoeiro2021@gmail.com 
CNPJ: 05.105.168/0001-85 

58 

ONDASETRONA 4MG/2ML, CONCENTRAÇÃO 
4MG/2ML, SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA 12 MESES, CAIXA COM 50 
AMPOLAS 

15.000 ampola R$ 1,80 R$ 27.000,00 

59 

OXACILINA PÓ 500MG, CONCENTRAÇÃO 
500MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 
50 FRASCOS 

10.000 frasco R$ 5,04 R$ 50.400,00 

60 

OMEPRAZOL 40MG, CONCENTRAÇÃO 
40MG/ML, PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL. 
PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 12 MESES, 
CAIXA COM 25 FRASCOS 

30.000 ampola R$ 7,57 R$ 227.100,00 

61 

PENICILINA BENZATINA 600.000UI, 
CONCENTRAÇÃO 600.000UI. PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE 
ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 50 
FRASCOS 

5.000 frasco R$ 8,45 R$ 42.250,00 

62 

PENICILINA BENZATINA 5.000.000UI, 
CONCENTRAÇÃO 5.000.000 UI. PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE 
ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 50 
FRASCOS 

5.000 frasco R$ 9,93 R$ 49.650,00 

63 

PENICILINA BENZATINA 1200.000UI, 
CONCENTRAÇÃO 1200.000 UI. PÓ PARA 
SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE 
ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 50 
FRASCOS 

10.000 frasco R$ 7,34 R$ 73.400,00 

64 

PETIDINA 50MG/ML (DOLOSAL), 
CONCENTRAÇÃO 50MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETAVEL. PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 
12 MESES, CAIXA COM 50 AMPOLAS 

8.000 ampola R$ 2,93 R$ 23.440,00 

65 
PIRACETAM 200 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 5 ML. PRAZO DE VALIDADE 
ACIMA DE 12 MESES 

5.000 ampola R$ 3,06 R$ 15.300,00 

66 

PROMETAZINA 25MG/ML, CONCENTRAÇÃO 
25MG/ML, SOLUÇÃO INJETAVEL. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES, CAIXA COM 
100 AMPOLAS 

15.000 ampola R$ 2,84 R$ 42.600,00 

67 
SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 20 
MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL EV 5 ML. 
PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 12 MESES 

5.000 ampola R$ 8,63 R$ 43.150,00 

68 
SALBUTAMOL, SULFATO 100 MCG/DOSE 
AEROSSOL 200 DOSES. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES 

5.000 unidade R$ 13,17 R$ 65.850,00 

69 
SALBUTAMOL, SULFATO 5 MG/ML SOLUÇÃO 
PARA NEBULIZAÇÃO 10 ML. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES 

6.000 frasco R$ 12,82 R$ 76.920,00 

70 

SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G, 
CONCENTRAÇÃO DE 10MG/G. CREME, POTE 
DE 400G. PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 12 
MESES 

500 pote R$ 5,61 R$ 2.805,00 

71 
TRAMADOL, CLORIDRATO 50 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 ML. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES 

30.000 ampola R$ 3,30 R$ 99.000,00 
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72 
TRAMADOL, CLORIDRATO 100MG/2ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 2ML. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES 

30.000 ampola R$ 1,53 R$ 45.900,00 

73 
PROGESTERONA 200 MG - PROGESTERONA 
CÁPSULA. PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 12 
MESES 

10.000 cápsula R$ 5,54 R$ 55.400,00 

74 
Abaixador de Lingua, pacote com 100 unidades. 
CAIXA COM 50 PACOTES 

300 caixa R$ 1,78 R$ 534,00 

75 

AGUA DESTILADA DE 10ML, ASPECTO FISICO 
BIDESTILADA, ESTÉRIL, APIROGENICA. 
PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 12 MESES. 
CAIXA COM 200 AMPOLAS 

8.000 ampola R$ 0,32 R$ 2.560,00 

76 

AGUA DESTILADA DE 100ML, SISTEMA 
FECHADO INJETÁVEL. PRAZO DE VALIDADE 
ACIMA DE 12 MESES. CAIXA COM 70 
UNIDADES. 

10.000 frasco R$ 5,05 R$ 50.500,00 

77 

AGUA DESTILADA DE 500ML, SISTEMA 
FECHADO INJETÁVEL. PRAZO DE VALIDADE 
ACIMA DE 12 MESES. CAIXA  COM 30 
UNIDADES. 

8.000 frasco R$ 6,00 R$ 48.000,00 

78 

AGUA DESTILADA DE 1000ML, SISTEMA 
FECHADO INJETÁVEL. PRAZO DE VALIDADE 
ACIMA DE 12 MESES. CAIXA  COM 16 
UNIDADES. 

4.000 frasco R$ 5,77 R$ 23.080,00 

79 
AGUA DESTILADA DE 5 L. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES 

10 frasco R$ 15,50 R$ 155,00 

80 
Agua Oxigenada VOLUME 10 1000ml. PRAZO 
DE VALIDADE ACIMA DE 12 MESES. CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

360 unidade R$ 10,42 R$ 3.751,20 

81 Agulha desc 13x4,5 CAIXA COM 100 UNIDADES 5.000 caixa R$ 6,42 R$ 32.100,00 

82 Agulha desc 20x5,5 CAIXA COM 100 UNIDADES 500 caixa R$ 10,06 R$ 5.030,00 

83 Agulha desc 25x7 CAIXA COM 100 UNIDADES 13.000 caixa R$ 5,87 R$ 76.310,00 

84 Agulha desc 30x7 CAIXA COM 100 UNIDADES 20.000 caixa R$ 5,71 R$ 114.200,00 

85 Agulha desc 30x8 CAIXA COM 100 UNIDADES 20.000 caixa R$ 10,35 R$ 207.000,00 

86 Agulha desc 40x12 CAIXA COM 100 UNIDADES 20.000 caixa R$ 9,60 R$ 192.000,00 

87 
Alcool Iodado 1% 1000ml. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES. CAIXA COM 
12 UNIDADES 

50 caixa R$ 20,88 R$ 1.044,00 

88 
ÁLCOOL ETÍLICO 70°, frasco com 1000 ml. 
PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 12 MESES. 
CAIXA COM 12 UNIDADES 

600 caixa R$ 57,11 R$ 34.266,00 

89 
ÁLCOOL 92% frasco com 1000 ml. PRAZO DE 
VALIDADE ACIMA DE 12 MESES. CAIXA COM 
12 UNIDADES 

300 caixa R$ 97,16 R$ 29.148,00 

90 
ÁLCOOL EM GEL 500ml CAIXA COM 12 
UNIDADES 

200 caixa R$ 55,38 R$ 11.076,00 

91 
ALGODÃO ORTOPÉDICO10 cm x 1 m CAIXA 
COM 51 

8 caixa R$ 14,57 R$ 116,56 

92 
ALGODÃO ORTOPÉDICO 20 cm x 1 m CAIXA 
COM 51 

8 caixa R$ 16,72 R$ 133,76 
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93 
ALGODÃO HIDRÓFILO, rolo com 500 gr. 
FARDO COM 12 ROLOS 

600 fardo R$ 18,17 R$ 10.902,00 

94 

ANESTÉSICO TÓPICO Benzocaína 20%  
pomada anestésica, sabor tutti- frutti. Embalagem 
com 12 gramas. Garantia/validade: Não inferior à 
12 meses. 

5.000 pote R$ 12,20 R$ 61.000,00 

95 
Atadura crepon 10x3 cm PACOTE COM 12 
UNIDADES 

500 pacote R$ 7,95 R$ 3.975,00 

96 
Atadura crepon 15x3 cm PACOTE COM 12 
UNIDADES 

500 pacote R$ 8,91 R$ 4.455,00 

97 
Atadura crepon 20x3 cm PACOTE COM 12 
UNIDADES 

300 pacote R$ 8,91 R$ 2.673,00 

98 Atadura tipo gessada 10x31cm 50 unidade R$ 2,16 R$ 108,00 

99 Atadura tipo gessada 15x30cm 50 unidade R$ 2,84 R$ 142,00 

100 Atadura tipo gessada 20x30cm 50 unidade R$ 2,09 R$ 104,50 

101 Aparelho de Pressão completo Adulto 40 unidade R$ 98,31 R$ 3.932,40 

102 Aparelho de Pressão completo Infantil 10 unidade R$ 82,47 R$ 824,70 

103 
Aparelho de Glicemia. Medidor de glicemia 
sanguínea. Glicosimêtro. CAIXA COM 1 KIT 

50 unidade R$ 89,66 R$ 4.483,00 

104 Aparelho de Pressão para Obeso 10 unidade 
R$ 

135,68 
R$ 1.356,80 

105 
Avental cirúrgico descartável 40 gramas, manga 
com punho de elástico, em tecido 100% 
prolipopileno, pacote com 10 unidades 

400 pacote R$ 47,61 R$ 19.044,00 

106 
Avental M/L com tiras e Elastico, pacote com 10 
unidades 

500 pacote R$ 28,84 R$ 14.420,00 

107 Bandeja Lisa Inox 22x9x1,5cm 10 unidade R$ 41,44 R$ 414,40 

108 
Bobina de Papel Termossensível Gradeado para 
Eletrocardiógrafo nas medidas 80 mm x 30 mm. 
Caixa com 10 unidades 

50 caixa R$ 26,05 R$ 1.302,50 

109 BOLSA COLETORA SISTEMA FECHADO 2 LT 1.000 unidade R$ 25,72 R$ 25.720,00 

110 Bolsa para Colostomia 30mm 100 unidade R$ 22,75 R$ 2.275,00 

111 Bolsa para Colostomia 50mm 100 unidade R$ 24,30 R$ 2.430,00 

112 Campo operatório 45x50 c/rx 30g 100 pacote R$ 88,20 R$ 8.820,00 

113 Cateter jelco nº 16 CAIXA COM 50 UNIDADES 200 caixa R$ 28,26 R$ 5.652,00 

114 Cateter jelco nº 18 CAIXA COM 50 UNIDADES 200 caixa R$ 25,21 R$ 5.042,00 

115 Cateter jelco nº 20 CAIXA COM 50 UNIDADES 1.000 caixa R$ 35,64 R$ 35.640,00 

116 Cateter jelco nº 22 CAIXA COM 50 UNIDADES 1.000 caixa R$ 50,15 R$ 50.150,00 

117 Cateter jelco nº 24 CAIXA COM 50 UNIDADES 1.000 caixa R$ 50,31 R$ 50.310,00 

118 
Cateter p/ punção venosa com aletas nº 19 
(scalp) CAIXA COM 100 UNIDADES 

2.000 unidade R$ 0,69 R$ 1.380,00 

119 
Cateter p/ punção venosa com aletas nº 21 
(scalp) CAIXA COM 100 UNIDADES 

2.000 unidade R$ 0,24 R$ 480,00 

120 
Cateter p/ punção venosa com aletas nº 23 
(scalp) CAIXA COM 100 UNIDADES 

10.000 unidade R$ 0,44 R$ 4.400,00 

121 
Cateter p/ punção venosa com aletas nº 25 
(scalp) CAIXA COM 100 UNIDADES 

10.000 unidade R$ 0,38 R$ 3.800,00 

122 
Cateter p/ punção venosa com aletas nº 27 
(scalp) CAIXA COM 100 UNIDADES 

2.000 unidade R$ 0,54 R$ 1.080,00 

123 Cateter p/Oxigenio tipo oculos ADULTO 2.000 unidade R$ 1,20 R$ 2.400,00 
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124 Cateter p/Oxigenio tipo oculos INFANTIL 2.000 unidade R$ 1,45 R$ 2.900,00 

125 
Catgut cromado 0 c/ag. CAIXA COM 24 
UNIDADES 

20 caixa R$ 96,00 R$ 1.920,00 

126 
Catgut cromado 1 c/ag. CAIXA COM 24 
UNIDADES 

20 caixa R$ 96,00 R$ 1.920,00 

127 
Catgut cromado 2.0 c/ag. CAIXA COM 24 
UNIDADES 

20 caixa R$ 96,67 R$ 1.933,40 

128 
Catgut cromado 3.0 c/ag. CAIXA COM 24 
UNIDADES 

15 caixa 
R$ 

127,03 
R$ 1.905,45 

129 
Catgut cromado 4.0 c/ag. CAIXA COM 24 
UNIDADES 

15 caixa 
R$ 

138,05 
R$ 2.070,75 

130 
Catgut cromado 5.0 c/ag. CAIXA COM 24 
UNIDADES 

15 caixa 
R$ 

149,74 
R$ 2.246,10 

131 
Catgut simples 0 c/ag. CAIXA COM 24 
UNIDADES 

15 caixa 
R$ 

111,53 
R$ 1.672,95 

132 
Catgut simples 1 c/ag. CAIXA COM 24 
UNIDADES 

15 caixa 
R$ 

116,32 
R$ 1.744,80 

133 
Catgut simples 2.0 c/ag. CAIXA COM 24 
UNIDADES 

15 caixa 
R$ 

129,93 
R$ 1.948,95 

134 
Catgut simples 3. c/ag. CAIXA COM 24 
UNIDADES 

15 caixa 
R$ 

150,01 
R$ 2.250,15 

135 
Catgut simples 4.0 c/ag. CAIXA COM 24 
UNIDADES 

15 caixa 
R$ 

162,84 
R$ 2.442,60 

136 
Catgut simples 5.0 c/ag. CAIXA COM 24 
UNIDADES 

15 caixa 
R$ 

168,91 
R$ 2.533,65 

137 Clamp Umbilical CAIXA COM 50 UNIDADES 500 unidade R$ 1,16 R$ 580,00 

138 

CLOREXIDINA 0,12% PARA BOCHECHO 
Digluconato de clorexidina enxaguante bucal 
antisséptico 0,12%. Sabor menta. Embalagem 
com 1 litro. Prazo de validade acima de 12 
meses 

100 frasco R$ 25,28 R$ 2.528,00 

139 

CLORETO DE POTASSIO 10% AMPOLA 
CLORETO DE POTASSIO, 10%, EM AMPOLA 
DE 1O ML. PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 12 
MESES. CAIXA COM 200 AMPOLAS 

500 ampola R$ 43,32 R$ 21.660,00 

140 

CLORETO DE SODIO 10% AMPOLA CLORETO 
DE SODIO, 10%, EM AMPOLA DE 1O ML. 
PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 12 MESES 
CAIXA COM 200 AMPOLAS 

2.000 ampola R$ 43,72 R$ 87.440,00 

141 Saco de Óbito Tam. P c/ziper 100 unidade R$ 11,03 R$ 1.103,00 

142 Saco de Óbito Tam. M c/ziper 200 unidade R$ 7,36 R$ 1.472,00 

143 Saco de Óbito Tam. G c/ziper 200 unidade R$ 7,37 R$ 1.474,00 

144 Saco de Óbito Tam. RN c/ziper 100 unidade R$ 7,69 R$ 769,00 

145 

COLETOR PARA PERFURO CORTANTES 
5LTS Coletor de material péfuro-cortante, 
composto de papel resistente e saco plástico 
resistente. Alça dupla para transporte. 
Capacidade para 5 litros. Embalagem com 01 
unidade. 

1.000 unidade R$ 7,86 R$ 7.860,00 
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146 

COLETOR PARA PERFURO CORTANTES 
7LTS Coletor de material péfuro-cortante, 
composto de papel resistente e saco plástico 
resistente. Alça dupla para transporte. 
Capacidade para 7 litros. Embalagem com 01 
unidade. 

1.000 unidade R$ 3,93 R$ 3.930,00 

147 

COLETOR PARA PERFURO CORTANTES 
13LTS Coletor de material péfuro-cortante, 
composto de papel resistente e saco plástico 
resistente. Alça dupla para transporte. 
Capacidade para 13 litros. Embalagem com 01 
unidade. 

1.000 unidade R$ 5,59 R$ 5.590,00 

148 

COLETOR PARA PERFURO CORTANTES 
20LTS Coletor de material péfuro-cortante, 
composto de papel resistente e saco plástico 
resistente. Alça dupla para transporte. 
Capacidade para 20 litros. Embalagem com 01 
unidade. 

1.000 unidade R$ 4,95 R$ 4.950,00 

149 Coletor de Urina Sist. Aberto 2000ml 600 caixa R$ 31,26 R$ 18.756,00 

150 Coletor de Urina Sist. Fechado 2000ml 1.000 unidade R$ 16,90 R$ 16.900,00 

151 

Coletor universal 50ml, pote de material em 
plástico embalado individualmente, estério, sem 
sinais de violação em perfeito estado de uso. 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

60 pacote R$ 22,22 R$ 1.333,20 

152 Compressa 7,5x7,5 pacote com500 2.000 unidade R$ 20,24 R$ 40.480,00 

153 Compressa de Gaze tipo queijo 500 unidade R$ 19,71 R$ 9.855,00 

154 Compressa Cirúrgica 500 unidade R$ 9,98 R$ 4.990,00 

155 
COMPRESSA DE GAZE 09 fios, de alta 
absorção e qualidade, macia e isenta de 
impurezas. Embalagem com 500 unidades. 

6.000 pacote R$ 18,69 R$ 112.140,00 

156 
Cronometro - dispositivo eletrônico usado para 
cronometrar o tempo dos sinais de violação em 
perfeito estado de uso. CAIXA COM 1 KIT  

2 unidade R$ 68,33 R$ 136,66 

157 

DESINCRUSTANTE PARA AUTOCLAVE 
Desincrustante  de  câmara,  válvulas  e  
tubulações  de  autoclaves. Embalagem com 
30g. 

30 frasco R$ 28,46 R$ 853,80 

158 Dreno de Penrose nº 1 (pct. c/12) 50 caixa R$ 13,92 R$ 696,00 

159 Dreno de Penrose nº 2 (pct. c/12) 50 caixa R$ 13,92 R$ 696,00 

160 Dreno de Penrose nº 3 (pct. c/12) 50 caixa R$ 13,92 R$ 696,00 

161 Dreno de Penrose nº 4 (pct. c/12) 50 caixa R$ 14,76 R$ 738,00 

162 
ELETRODO ECG DESCARTÁVEL ADULTO - 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

100 unidade R$ 24,75 R$ 2.475,00 

163 
ELETRODO ECG DESCARTÁVEL INFANTIL - 
PACOTE COM 100 UNIDADES 

100 unidade R$ 32,86 R$ 3.286,00 

164 
Equipo microgotas com pinça rolete CAIXA COM 
500 UNIDADES 

5.000 unidade R$ 4,63 R$ 23.150,00 

165 
Equipo macrogotas  CAIXA COM 500 
UNIDADES 

10.000 unidade R$ 14,16 R$ 141.600,00 

166 Escova com PVPI 10 unidade R$ 4,87 R$ 48,70 

167 
Esparadrapo 10 x 4,5 cm CAIXA COM 24 
UNIDADES 

5.000 unidade R$ 12,00 R$ 60.000,00 
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168 Esparadrapo micropore 25 mm x 10 m 10.000 unidade R$ 6,18 R$ 61.800,00 

169 
FIO DE SUTURA NYLON 0. Fio de nylon-
monofilamento preto, com agulha 1/2 ct, 2.0 cm. 
Embalagem com 24 unidades 

10 caixa R$ 32,83 R$ 328,30 

170 
FIO DE SUTURA NYLON 1-0. Fio de nylon-
monofilamento preto, com agulha 1/2 ct, 2.0 cm. 
Embalagem com 24 unidades 

10 caixa R$ 35,63 R$ 356,30 

171 
FIO DE SUTURA NYLON 2-0. Fio de nylon-
monofilamento preto, com agulha 1/2 ct, 2.0 cm. 
Embalagem com 24 unidades 

10 caixa R$ 36,81 R$ 368,10 

172 
FIO DE SUTURA NYLON 3-0. Fio de nylon-
monofilamento preto, com agulha 1/2 ct, 2.0 cm. 
Embalagem com 24 unidades. 

10 caixa R$ 37,23 R$ 372,30 

173 
FIO DE SUTURA NYLON 4-0. Fio de nylon-
monofilamento preto, com agulha 1/2 ct, 2.0 cm. 
Embalagem com 24 unidades. 

20 caixa R$ 40,32 R$ 806,40 

174 
FIO DE SUTURA NYLON 5-0. Fio de nylon-
monofilamento preto, com agulha 1/2 ct, 2.0 cm. 
Embalagem com 24 unidades 

10 caixa R$ 54,67 R$ 546,70 

175 
Fita de Teste de Glicemia (cx.c/50) (on cal plus) 
CAIXA COM 50 TIRAS 

100 unidade R$ 40,57 R$ 4.057,00 

176 
Fita Adesiva Hospitalar 19x50 CAIXA COM 50 
UNIDADES 

5.000 unidade R$ 9,30 R$ 46.500,00 

177 

FITA PARA AUTOCLAVE de papel crepado, tinta 
termorreativa indicadora no processo de 
esterilização à vapor, com adesivo de excelente 
selagem. Tam:19 mm x 30 mm.  

1.000 unidade R$ 4,29 R$ 4.290,00 

178 
FORMOCRESOL, mistura de cresóis e formol , 
fixador de polpa viva. Embalagem com 10 ml. 

500 frasco R$ 12,69 R$ 6.345,00 

179 Garrote em Borracha 70 unidade R$ 5,38 R$ 376,60 

180 
Gel para Ultrason gl.c/1lts. CAIXA COM 12 
UNIDADES 

100 caixa R$ 25,08 R$ 2.508,00 

181 

GLICOSE 25% 10 ML GLICOSE, 
CONCENTRAÇAO DE 25%, EM AMPOLA DE 
1O ML. DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE 
CAIXA COM 200 AMPOLAS 

3.000 caixa R$ 23,59 R$ 70.770,00 

182 

GLICOSE 50% 10 ML GLICOSE, 
CONCENTRAÇAO DE 50%, EM AMPOLA DE 
1O ML. DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE 
CAIXA COM 200 AMPOLAS 

3.000 caixa R$ 45,14 R$ 135.420,00 

183 

GLUCONATO DE CALCIO 10% GLUCONATO 
DE CALCIO,CONCENTRAÇÃO DE 10%, EM 
AMPOLA DE 1O ML. DENTRO DO PRAZO DE 
VALIDADE CAIXA COM 200 AMPOLAS 

5.000 ampola R$ 3,77 R$ 18.850,00 

184 Gorro/touca descartável. Pacote c/ 100 unidades 6.000 unidade R$ 6,78 R$ 40.680,00 

185 kit PCCU Tam. G não Estéril 2.000 unidade R$ 4,50 R$ 9.000,00 

186 kit PCCU Tam. M não Estéril 6.000 unidade R$ 4,42 R$ 26.520,00 

187 kit PCCU Tam. P não Estéril 2.000 unidade R$ 4,88 R$ 9.760,00 

188 
LÂMINA DE BISTURÍ Nº 10 descartável de aço 
carbono. Estéril. CAIXA COM 100 UNIDADES 

100 caixa R$ 27,51 R$ 2.751,00 

189 
LÂMINA DE BISTURÍ Nº 12 descartável de aço 
carbono. Estéril. CAIXA COM 100 UNIDADES 

100 caixa R$ 36,80 R$ 3.680,00 
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190 
LÂMINA DE BISTURÍ Nº 15 descartável de aço 
carbono. Estéril. CAIXA COM 100 UNIDADES 

200 caixa R$ 38,67 R$ 7.734,00 

191 
LÂMINA DE BISTURÍ Nº 20  descartável de aço 
carbono. Estéril. CAIXA COM 100 UNIDADES 

100 caixa R$ 39,84 R$ 3.984,00 

192 
LÂMINA DE BISTURÍ Nº 21 descartável de aço 
carbono. Estéril. CAIXA 100 UNIDADES 

100 caixa R$ 31,88 R$ 3.188,00 

193 
LÂMINA DE BISTURÍ Nº 22 descartável de aço 
carbono. Estéril. CAIXA COM 100 UNIDADES 

100 caixa R$ 41,43 R$ 4.143,00 

194 
LÂMINA DE BISTURÍ Nº 23 descartável de aço 
carbono. Estéril. CAIXA COM 100 UNIDADES 

200 caixa R$ 42,30 R$ 8.460,00 

195 
LÂMINA DE BISTURÍ Nº 24 Lâmina de bisturí 
descartável de aço carbono. Estéril. Embalagem 
com 100 unidades. 

100 caixa R$ 53,49 R$ 5.349,00 

196 Lanceta descatável. C/ 100 UNIDADES 50 caixa R$ 10,17 R$ 508,50 

197 

Lidocaína 2% Sem Vasoconstritor Injetável 20ml 
Cada frasco- ampola contém: cloridrato de 
lidocaína 400 mg, cloreto de sódio 120 mg, 
metilparabeno 20 mg e veículo q.s.p. 20 ml. 

200 caixa 
R$ 

103,67 
R$ 20.734,00 

198 

LIDOCAÍNA 3% COM Vasoconstritor Cloridrato 
Lidocaína 3% com Epinefrina, concentração 
1:50.000. Embalagem com 50 tubetes (de 
plástico)de 1,8 ml cada. Garantia/validade: não 
inferior à 12 meses. 

100 caixa 
R$ 

133,81 
R$ 13.381,00 

199 Luva cirúrgica em látex desc nº 7,0 2.000 par R$ 1,48 R$ 2.960,00 

200 Luva cirúrgica em látex desc n 7,5 2.000 par R$ 1,47 R$ 2.940,00 

201 Luva cirúrgica em látex desc n 8,0 2.000 par R$ 1,48 R$ 2.960,00 

202 
Luva de procedimentos em látex Tam - P - 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

15.000 caixa R$ 13,79 R$ 206.850,00 

203 
Luva de procedimentos em látex Tam - M - 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

15.000 caixa R$ 15,77 R$ 236.550,00 

204 
Luva de procedimentos em látex Tam - G - 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

10.000 caixa R$ 16,26 R$ 162.600,00 

205 MANGUEIRA PARA OXIGENOTERAPIA 10 MTS 50 unidade R$ 49,09 R$ 2.454,50 

206 
MANITOL 20% Frascos-ampola de plástico 
transparente de sistema fechado 250mL. CAIXA 
COM 24 UNIDADES 

300 frasco R$ 10,28 R$ 3.084,00 

207 
Máscara de Tripla Proteção Descartável. CAIXA 
COM 50 UNIDADES 

1.000 caixa R$ 18,94 R$ 18.940,00 

208 
Máscara hospitalar com filtração Bacteriológica 
(EFB) >99%, determinada segundo o método 
ASTM F2101, contra bioaerossóis. 

1.000 unidade R$ 2,25 R$ 2.250,00 

209 Máscara N95 2.000 unidade R$ 1,40 R$ 2.800,00 

210 Mascara de Nebulização Adulto 1.000 unidade R$ 7,66 R$ 7.660,00 

211 Mascara de Nebulização Infantil 500 unidade R$ 7,08 R$ 3.540,00 

212 

MEPIVACAÍNA 2% COM Vasoconstritor 
Cloridrato de Mepivacaína 2% com Epinefrina, 
concentração 1:100.000 Embalagem com 50 
tubetes (de cristal) de 1,8 ml cada. 
Garantia/validade: Não inferior à 12 meses 

50 caixa 
R$ 

135,76 
R$ 6.788,00 
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213 

MEPIVACAÍNA 3% SEM Vasoconstritor 
Cloridrato de Mepivacaína 3%. Embalagem com 
50 tubetes (de cristal) de 1,8ml cada. 
Garantia/validade: Não inferior à 12 meses 

50 caixa 
R$ 

120,83 
R$ 6.041,50 

214 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO Óculos de segurança, 
lente única de  policarbonato, armação  em 
nylon,    regulável    e    flexível.    Tratamento    
anti-rísco    ou    anti- embaçante. Embalagem 
com 01 unidade 

50 unidade R$ 22,63 R$ 1.131,50 

215 OXIMETRO MEDIDOR DE DEDO 40 unidade R$ 47,33 R$ 1.893,20 

216 Papel lençol 70 x 51 60 unidade R$ 8,20 R$ 492,00 

217 Papel lençol 50 x 51 60 unidade R$ 9,84 R$ 590,40 

218 

Papel Grau Cirúrgico, características adicionais 
tripla linha de selagem e indicador de processo, 
largura 10 cm, comprimento 100 m, aplicação em 
bobina, material com filme laminado 
transparente, gramatura 60g/m²(papel), 
57g/m²(filme) 

30          rolo R$ 40,72 R$ 1.221,60 

219 

Papel Grau Cirúrgico, características adicionais 
tripla linha de selagem e indicador de processo, 
largura 20 cm, comprimento 100 m, aplicação em 
bobina, material com filme laminado 
transparente, gramatura 60g/m²(papel), 
57g/m²(filme) 

30          rolo R$ 56,15 R$ 1.684,50 

220 

Papel Grau Cirúrgico, características adicionais 
tripla linha de selagem e indicador de processo, 
largura 30 cm, comprimento 100 m, aplicação em 
bobina, material com filme laminado 
transparente, gramatura 60g/m²(papel), 
57g/m²(filme) 

20          rolo R$ 71,71 R$ 1.434,20 

221 

Papel Grau Cirúrgico, características adicionais 
tripla linha de selagem e indicador de processo, 
largura 40 cm, comprimento 100 m, aplicação em 
bobina, material com filme laminado 
transparente, gramatura 60g/m²(papel), 
57g/m²(filme) 

20          rolo R$ 62,47 R$ 1.249,40 

222 
Papel para Impressão Térmica - Ultrassom, 
medindo 110 mm x 18 mm. Caixa com 5 rolos 

10 caixa R$ 37,56 R$ 375,60 

223 Polipropileno 0 c/ag. 10 caixa R$ 70,77 R$ 707,70 

224 Polipropileno 2.0 c/ag. 10 caixa R$ 74,58 R$ 745,80 

225 Polipropileno 3.0 c/ag. 10 caixa R$ 56,47 R$ 564,70 

226 Polipropileno 4.0 c/ag. 10 caixa R$ 57,14 R$ 571,40 

227 Polipropileno 5.0 c/ag. 10 caixa R$ 68,52 R$ 685,20 

228 POVIDINE DEGERMANTE 1 LT 30 caixa R$ 36,05 R$ 1.081,50 

229 
PROPÉ DESCARTÁVEL - PACOTE C/ 100 
UNIDADES 

200 unidade R$ 11,12 R$ 2.224,00 

230 Pulseira de identificação p/bêbe cor azul 500 unidade R$ 2,54 R$ 1.270,00 

231 Pulseira de identificação p/bêbe cor rosa 500 unidade R$ 2,54 R$ 1.270,00 

232 Seda 0 c/ag. CAIXA COM 24 UNIDADES 10 caixa R$ 30,13 R$ 301,30 

233 Seda 2.0 c/ag. CAIXA COM 24 UNIDADES 10 caixa R$ 61,52 R$ 615,20 

234 Seda 3.0 c/ag. CAIXA COM 24 UNIDADES 10 caixa R$ 50,64 R$ 506,40 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 
ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
CNPJ: 05.105.168/0001-85 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

End: Rua Marechal Rondon s/nº- Bairro Matinha  - CEP. 68.415-000 – Limoeiro do Ajuru – PALACIO AÇAÍ 
E-mail: cpllimoeiro2021@gmail.com 
CNPJ: 05.105.168/0001-85 

235 Seda 4.0 c/ag. CAIXA COM 24 UNIDADES 10 caixa R$ 57,68 R$ 576,80 

236 Seda 5.0 c/ag. CAIXA COM 24 UNIDADES 10 caixa R$ 52,48 R$ 524,80 

237 
Seringa desc 1 ml c/ agulha 13x4,6 - CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

500 caixa R$ 64,65 R$ 32.325,00 

238 
Seringa desc 3 ml s/ agulha - CAIXA COM 100 
UNIDADES 

6.000 caixa R$ 68,84 R$ 413.040,00 

239 
Seringa desc 5 ml s/ agulha - CAIXA COM 100 
UNIDADES 

8.000 caixa R$ 63,57 R$ 508.560,00 

240 
Seringa desc 10 ml s/ agulha - CAIXA COM 100 
UNIDADES 

8.000 caixa R$ 50,90 R$ 407.200,00 

241 
Seringa desc 20 ml s/ agulha -  CAIXA COM 50 
UNIDADES 

8.000 caixa R$ 86,65 R$ 693.200,00 

242 
Seringa desc 50 ml s/ agulha -  CAIXA COM 50 
UNIDADES 

5.000 caixa 
R$ 

116,03 
R$ 580.150,00 

243 
Seringa desc 100 ml s/ agulha -  CAIXA COM 50 
UNIDADES 

1.000 caixa 
R$ 

141,17 
R$ 141.170,00 

244 Sonda nasogastrica Longa nº 08 100 unidade R$ 1,97 R$ 197,00 

245 Sonda nasogastrica Longa nº 10 100 unidade R$ 2,58 R$ 258,00 

246 Sonda nasogastrica Longa nº 12 100 unidade R$ 1,59 R$ 159,00 

247 Sonda nasogastrica Longa nº 16 100 unidade R$ 1,96 R$ 196,00 

248 Sonda nasogastrica Longa nº 18 100 unidade R$ 1,69 R$ 169,00 

249 Sonda uretral nº 08 100 unidade R$ 1,14 R$ 114,00 

250 Sonda uretral nº 10 100 unidade R$ 1,22 R$ 122,00 

251 Sonda vesical foley 2 vias c/balao nº 08 50 unidade R$ 2,58 R$ 129,00 

252 Sonda vesical foley 2 vias c/balao nº 10 50 unidade R$ 3,21 R$ 160,50 

253 Sonda vesical foley 2 vias c/balao nº 12 50 unidade R$ 2,26 R$ 113,00 

254 Sonda vesical foley 2 vias c/balao nº 14 50 unidade R$ 2,42 R$ 121,00 

255 Sonda vesical foley 2 vias c/balao nº 16 100 unidade R$ 2,38 R$ 238,00 

256 Sonda vesical foley 2 vias c/balão nº 18 100 unidade R$ 2,40 R$ 240,00 

257 Sonda vesical foley 2 vias c/balao nº 20 50 unidade R$ 2,49 R$ 124,50 

258 Sonda Asp. Traqueal nº 04 50 unidade R$ 1,18 R$ 59,00 

259 Sonda Asp. Traqueal nº 06 50 unidade R$ 2,23 R$ 111,50 

260 Sonda Asp. Traqueal nº 08 50 unidade R$ 1,75 R$ 87,50 

261 Sonda Asp. Traqueal nº 10 50 unidade R$ 2,25 R$ 112,50 

262 Sonda Asp. Traqueal nº 12 50 unidade R$ 2,29 R$ 114,50 

263 Sonda Asp. Traqueal nº 14 50 unidade R$ 2,07 R$ 103,50 

264 Sonda Asp. Traqueal nº 16 50 unidade R$ 1,02 R$ 51,00 

265 Sonda Asp. Traqueal nº 18 50 unidade R$ 1,22 R$ 61,00 

266 Sonda Asp. Traqueal nº 20 50 unidade R$ 2,15 R$ 107,50 

267 Sonda nasogastrica Longa nº 06 50 unidade R$ 1,01 R$ 50,50 

268 Sonda p/Oxigênio nº06 50 unidade R$ 1,57 R$ 78,50 

269 Sonda p/Oxigênio nº08 50 unidade R$ 1,71 R$ 85,50 

270 Sonda p/Oxigênio nº10 50 unidade R$ 2,27 R$ 113,50 

271 Sonda p/Oxigênio nº12 50 unidade R$ 1,68 R$ 84,00 

272 Sonda uretral nº 06 50 unidade R$ 0,60 R$ 30,00 
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273 Sonda uretral nº 12 50 unidade R$ 1,45 R$ 72,50 

274 Sonda uretral nº 14 50 unidade R$ 1,95 R$ 97,50 

275 Sonda uretral nº 16 50 unidade R$ 1,29 R$ 64,50 

276 Sonda uretral nº 18 50 unidade R$ 1,55 R$ 77,50 

277 Sonda uretral nº 20 50 unidade R$ 1,66 R$ 83,00 

278 Spray fixador de lamina c/ 100ml 50 unidade R$ 8,61 R$ 430,50 

279 
SORO FISIOLÓGICO 9% 100ML FRASCO DE 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA  

10.000 frasco R$ 6,95 R$ 69.500,00 

280 
SORO FISIOLÓGICO 9% 250ML FRASCO DE 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA  

8.000 frasco R$ 5,75 R$ 46.000,00 

281 
SORO FISIOLÓGICO 9% 500ML FRASCO DE 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA  

8.000 frasco R$ 5,56 R$ 44.480,00 

282 
SORO GLICOSADO 5% 250ML FRASCO DE 
SOLUÇÃO GLICOSADA  

8.000 frasco R$ 6,94 R$ 55.520,00 

283 
SORO GLICOSADO 5% 500ML FRASCO DE 
SOLUÇÃO GLICOSADA  

8.000 frasco R$ 8,04 R$ 64.320,00 

284 
SORO GLICOFISIOLÓGICO 500ML FRASCO 
DE SOLUÇÃO GLICOFISIOLÓGICA 

6.000 frasco R$ 8,98 R$ 53.880,00 

285 
SORO RINGER COM LACTATO 500ML 
SOLUÇÃO DE RINGER COM  

6.000 frasco R$ 7,16 R$ 42.960,00 

286 
SORO RINGER SIMPLES 500ML SOLUÇÃO DE 
RINGER SIMPLES,  

8.000 frasco R$ 7,87 R$ 62.960,00 

287 
SULFATO DE MAGNÉSIO 10% SULFATO DE 
MAGNÉSIO, 10 

800 ampola R$ 2,63 R$ 2.104,00 

288 

SULFATO DE MAGNÉSIO 50% SULFATO DE 
MAGNÉSIO, 50%, EM AMPOLA DE 1O ML. 
PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 12 MESES. 
CAIXA COM 200 AMPOLAS 

10 caixa R$ 8,49 R$ 84,90 

289 Termômetro Digital Axilar 100 unidade R$ 12,45 R$ 1.245,00 

290 Termômetro Digital 100 unidade R$ 18,13 R$ 1.813,00 

291 Termômetro Clinico 50 unidade R$ 16,65 R$ 832,50 

292 Torneirinha 3vias CAIXA COM 50 UNIDADES 300 caixa R$ 35,35 R$ 10.605,00 

293 UMIDIFICADOR DE OXIGENIO 300 unidade R$ 29,03 R$ 8.709,00 

294 
FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL 
TAMANHO MÉDIO, HIPOALERGÊNICA. 
Indicação de uso de acima  

100.000 unidade R$ 5,94 R$ 594.000,00 

295 
FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL 
TAMANHO GRANDE, HIPOALERGÊNICA.  

100.000 unidade R$ 6,43 R$ 643.000,00 

296 
FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL 
TAMANHO EXTRA GRANDE 
HIPOALERGÊNICA.  

100.000 unidade R$ 6,43 R$ 643.000,00 

297 
ACETILCISTEÍNA GRANULADO 600MG CAIXA 
COM 16 UNIDADE 

5.000 caixa R$ 18,15 R$ 90.750,00 

298 ACEBROFILINA 25MG/5ML  8.000 frasco R$ 8,43 R$ 67.440,00 

299 ACETILCISTEINA 20MG/ML 8.000 frasco R$ 4,81 R$ 38.480,00 

300 ACETILCISTEINA 40MG/ML 8.000 frasco R$ 4,95 R$ 39.600,00 

301 ACICLOVIR 200MG 10.000 comprimido R$ 0,45 R$ 4.500,00 

302 ACICLOVIR 50MG/G 8.000 bisnaga R$ 2,81 R$ 22.480,00 

303 ÁCIDO ACETILSALICILICO DE 100MG 130.000 comprimido R$ 0,04 R$ 5.200,00 
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304 ÁCIDO ASCÓRBICO 200MG/ML 8.000 frasco R$ 1,46 R$ 11.680,00 

305 ÁCIDO FOLICO 0,2MG/ML 30 ML 8.000 frasco R$ 7,75 R$ 62.000,00 

306 ÁCIDO FOLICO 5MG 67.000 comprimido R$ 0,28 R$ 18.760,00 

307 ALBENDAZOL 400MG 15.000 comprimido R$ 0,43 R$ 6.450,00 

308 ALBENDAZOL 40MG/ML 16.000 frasco R$ 1,13 R$ 18.080,00 

309 AMBROXOL 15MG/ML 11.000 frasco R$ 2,72 R$ 29.920,00 

310 AMBROXOL 30MG/ML 11.000 frasco R$ 2,64 R$ 29.040,00 

311 AMOXICILINA 250MG/5ML 11.000 frasco R$ 6,51 R$ 71.610,00 

312 AMOXICILINA 500MG  200.000 comprimido R$ 0,35 R$ 70.000,00 

313 ANLODIPINO 5MG 55.000 comprimido R$ 0,66 R$ 36.300,00 

314 ANLODIPINO 10MG 25.000 comprimido R$ 0,06 R$ 1.500,00 

315 
ARGIROL COLÍRIO 10% ARGIROL, FRASCO 
DE 10ML. PRAZO DE VALIDADE ACIMA DE 12 
MESES. 

1.500 frasco R$ 8,89 R$ 13.335,00 

316 ATENOLOL 25MG    50.000 comprimido R$ 0,35 R$ 17.500,00 

317 ATENOLOL 50MG 41.000 comprimido R$ 0,19 R$ 7.790,00 

318 AZITROMICINA 200MG/5ML 10.000 frasco R$ 6,09 R$ 60.900,00 

319 AZITROMICINA 500MG 80.000 comprimido R$ 0,77 R$ 61.600,00 

320 BENZOILMETRONIDAZOL 40MG/ML 20.000 frasco R$ 5,34 R$ 106.800,00 

321 BROMETO DE IPATRÓPIO 0,25MG/ML 800 frasco R$ 1,76 R$ 1.408,00 

322 BROMIDRATO DE FENOTEROL 5MG/ML 170 frasco R$ 2,88 R$ 489,60 

323 BROMOPRIDA 4MG/ML 7.800 frasco R$ 2,08 R$ 16.224,00 

324 BROMOPRIDA 10MG COMPRIMIDO 6.000 comprimido R$ 0,23 R$ 1.380,00 

325 CAPTOPRIL 25MG 118.000 comprimido R$ 0,10 R$ 11.800,00 

326 CAPTOPRIL 50MG 62.000 comprimido R$ 0,50 R$ 31.000,00 

327 CEFALEXINA 250MG/5ML 10.000 frasco R$ 7,86 R$ 78.600,00 

328 CEFALEXINA 500MG  80.000 comprimido R$ 0,55 R$ 44.000,00 

329 CETOCONAZOL 200MG 20.000 comprimido R$ 0,26 R$ 5.200,00 

330 CETOCONAZOL 20MG/G 8.000 bisnaga R$ 3,57 R$ 28.560,00 

331 CIPROFLOXACINO 500MG   68.500 comprimido R$ 0,21 R$ 14.385,00 

332 COMPLEXO B 100ML 6.000 frasco R$ 3,65 R$ 21.900,00 

333 COMPLEXO B 30ML 6.100 frasco R$ 3,48 R$ 21.228,00 

334 DEXAMETASONA 0,5MG/5ML 9.000 frasco R$ 6,72 R$ 60.480,00 

335 DEXAMETASONA 1MG/G POMADA 8.000 bisnaga R$ 2,02 R$ 16.160,00 

336 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML  8.000 frasco R$ 4,54 R$ 36.320,00 

337 DEXCLORFENIRAMINA 2MG 20.000 comprimido R$ 0,55 R$ 11.000,00 

338 DICLOFENACO DE POTASSIO 50MG 60.000 comprimido R$ 0,08 R$ 4.800,00 

339 DICLOFENACO DE SODIO 50MG   60.000 comprimido R$ 0,09 R$ 5.400,00 

340 DICLOFENACO RESINATO 15MG/ML 20.000 frasco R$ 3,55 R$ 71.000,00 

341 DIPIRONA 500MG 113.100 comprimido R$ 0,72 R$ 81.432,00 

342 DIPIRONA 500MG/ML 8.000 frasco R$ 1,29 R$ 10.320,00 

343 ENALAPRIL 10MG 62.700 comprimido R$ 0,32 R$ 20.064,00 

344 ENALAPRIL 20MG 62.700 comprimido R$ 0,20 R$ 12.540,00 
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345 FLET ENEMA 2.500 frasco R$ 6,56 R$ 16.400,00 

346 FLUCONAZOL 150MG 15.000 comprimido R$ 0,40 R$ 6.000,00 

347 FUROSEMIDA 40MG 123.400 comprimido R$ 0,06 R$ 7.404,00 

348 GLIBENCLAMIDA 5 MG 70.000 comprimido R$ 0,09 R$ 6.300,00 

349 HIDROCLOROTIAZIDA DE 25MG    215.000 comprimido R$ 0,10 R$ 21.500,00 

350 HIDROXIDO DE ALUMINIO 6% 6.000 frasco R$ 9,45 R$ 56.700,00 

351 IBUPROFENO 50MG/ML  9.200 frasco R$ 2,28 R$ 20.976,00 

352 IBUPROFENO DE 300MG 54.000 comprimido R$ 0,17 R$ 9.180,00 

353 IBUPROFENO DE 600MG 100.000 comprimido R$ 0,30 R$ 30.000,00 

354 IVERMECTINA 6MG 10.100 comprimido R$ 0,42 R$ 4.242,00 

355 LEVOTIROXINA  25MG 10.000 comprimido R$ 0,25 R$ 2.500,00 

356 LEVOTIROXINA  50MG 10.000 comprimido R$ 0,30 R$ 3.000,00 

357 LEVOTIROXINA 100MG 10.000 comprimido R$ 0,25 R$ 2.500,00 

358 LEVOFLOXACINO 500MG 20.000 comprimido R$ 0,73 R$ 14.600,00 

359 LORATADINA 10MG 8.000 comprimido R$ 0,27 R$ 2.160,00 

360 LORATADINA 1MG/ML 6.000 frasco R$ 4,46 R$ 26.760,00 

361 LOSARTANA POTÁSSICA 50MG 200.000 comprimido R$ 0,27 R$ 54.000,00 

362 MEBENDAZOL 20MG/ML       10.400 frasco R$ 2,66 R$ 27.664,00 

363 MEBENDAZOL DE 100MG 14.300 comprimido R$ 0,27 R$ 3.861,00 

364 MESILATO DE DIIDROERGOCRISTINA 6 MG 4.000 comprimido R$ 0,35 R$ 1.400,00 

365 METFORMINA 500MG 211.100 comprimido R$ 0,19 R$ 40.109,00 

366 METFORMINA 850MG 308.000 comprimido R$ 0,13 R$ 40.040,00 

367 METILDOPA 250 MG  29.100 comprimido R$ 0,59 R$ 17.169,00 

368 METILDOPA 500MG 33.600 comprimido R$ 0,66 R$ 22.176,00 

369 METOCLOPRAMIDA 10MG 14.400 comprimido R$ 0,23 R$ 3.312,00 

370 METOCLOPRMIDA 4MG/ML 8.000 frasco R$ 1,45 R$ 11.600,00 

371 METRONIDAZOL 100MG/G 6.500 bisnaga R$ 10,11 R$ 65.715,00 

372 METRONIDAZOL 250MG 31.000 comprimido R$ 0,17 R$ 5.270,00 

373 
METRONIDAZOL+NISTATINA 100MG/G + 
20.000UI/G 

6.300 bisnaga R$ 9,97 R$ 62.811,00 

374 NEOMICINA+BACITRACINA 5MG/G + 250UI/G   10.000 bisnaga R$ 2,48 R$ 24.800,00 

375 NIFEDIPINO 10MG  46.300 comprimido R$ 0,14 R$ 6.482,00 

376 NIFEDIPINO 20MG 53.000 comprimido R$ 0,25 R$ 13.250,00 

377 NIMESULIDA 100MG  126.000 comprimido R$ 0,08 R$ 10.080,00 

378 NIMESULIDA 50MG/ML 7.300 frasco R$ 1,82 R$ 13.286,00 

379 NISTATINA 100.000UI/ML 6.400 frasco R$ 8,53 R$ 54.592,00 

380 NISTATINA 25.000UI/G 5.300 bisnaga R$ 6,88 R$ 36.464,00 

381 NITRATO DE MICONAZOL 20MG/G 5.200 bisnaga R$ 7,40 R$ 38.480,00 

382 NITRATO DE MICONAZOL 25.000UI/G 5.000 bisnaga R$ 4,22 R$ 21.100,00 

383 ÓLEO MINERAL 100%  5.000 frasco R$ 6,05 R$ 30.250,00 

384 OMEPRAZOL 20MG 75.500 comprimido R$ 0,09 R$ 6.795,00 

385 PARACETAMOL 200MG/ML    11.000 frasco R$ 1,91 R$ 21.010,00 

386 PARACETAMOL 500MG 133.000 comprimido R$ 0,49 R$ 65.170,00 
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387 PERMITRINA 1% LOÇÃO 60ML 4.200 frasco R$ 3,55 R$ 14.910,00 

388 PERMITRINA 5% LOÇÃO 60ML 4.200 frasco R$ 3,93 R$ 16.506,00 

389 
PROMETAZINA 25 MG CAIXA COM 30 
COMPRIMIDOS 

8.000 comprimido R$ 0,20 R$ 1.600,00 

390 PREDNISOLONA 3MG/ML 10.100 frasco R$ 5,59 R$ 56.459,00 

391 PREDNISOLONA 5MG 9.800 comprimido R$ 0,28 R$ 2.744,00 

392 PREDNISONA 20MG 25.800 comprimido R$ 0,27 R$ 6.966,00 

393 PROPANOLOL 40MG 10.500 comprimido R$ 0,07 R$ 735,00 

394 

SAIS DE REIDRATAÇÃO ORAL - CLORETO 
SÓDIO 3,5G + GLICOSE 20G + CITRATO DE 
SÓDIO 2,9G + CLORETO DE POTÁSSIO 1,5G 
1.000ML DE SOLUÇÃO PRONTA, ENVELOPE 

6.200 sache R$ 1,16 R$ 7.192,00 

395 SALBUTAMOL 0,4MG/ML 6.100 frasco R$ 1,76 R$ 10.736,00 

396 SALBUTAMOL 100 MCG SPRAY  10.000 frasco R$ 11,52 R$ 115.200,00 

397 SECNIDAZOL 1000MG 22.300 comprimido R$ 0,68 R$ 15.164,00 

398 SIMETICONA 40MG 40.000 comprimido R$ 0,09 R$ 3.600,00 

399 SIMETICONA 75MG/ML 8.000 frasco R$ 2,79 R$ 22.320,00 

400 SINVASTATINA 20MG 65.000 comprimido R$ 0,11 R$ 7.150,00 

401 SINVASTATINA 40MG 57.100 comprimido R$ 0,15 R$ 8.565,00 

402 
SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRINA 
(40MG+8MG)/ML  

7.000 frasco R$ 8,04 R$ 56.280,00 

403 
SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRINA 
400/80MG 

31.100 comprimido R$ 0,16 R$ 4.976,00 

404 SULFATO FERROSO 125MG/ML 3.000 frasco R$ 1,30 R$ 3.900,00 

405 SULFATO FERROSO 40MG  113.100 comprimido R$ 0,05 R$ 5.655,00 

406 SULFATO FERROSO SOLUÇÃO ORAL 100ML 7.000 frasco R$ 5,50 R$ 38.500,00 

407 AMITRIPTILINA 25MG  17.000 COMPRIMIDO R$ 0,13 R$ 2.210,00 

408 BIPERIDENO 2 MG 14.000 COMPRIMIDO R$ 0,39 R$ 5.460,00 

409 CARBAMAZEPINA 20 MG/ML  1.000 FRASCO R$ 10,47 R$ 10.470,00 

410 CARBAMAZEPINA 200 MG  60.000 COMPRIMIDO R$ 0,28 R$ 16.800,00 

411 CARBONATO DE LÍTIO 300MG  8.000 COMPRIMIDO R$ 0,20 R$ 1.600,00 

412 CLONAZEPAM 0.5 MG  10.000 COMPRIMIDO R$ 0,25 R$ 2.500,00 

413 CLONAZEPAM 2 MG  10.000 COMPRIMIDO R$ 0,17 R$ 1.700,00 

414 CLONAZEPAM 2,5MG/ML GOTAS  8.000 FRASCO R$ 2,44 R$ 19.520,00 

415 CLORPROMAZINA 100 MG 8.000 COMPRIMIDO R$ 0,36 R$ 2.880,00 

416 CLORPROMAZINA 25 MG  8.000 COMPRIMIDO R$ 0,29 R$ 2.320,00 

417 DIAZEPAM 10 MG  5.000 COMPRIMIDO R$ 0,09 R$ 450,00 

418 DIAZEPAM 5 MG  5.000 COMPRIMIDO R$ 0,08 R$ 400,00 

419 FENITOÍNA 100 MG  4.000 COMPRIMIDO R$ 0,14 R$ 560,00 

420 FENOBARTBITAL 100 MG  60.000 COMPRIMIDO R$ 0,16 R$ 9.600,00 

421 FENOBARTBITAL 40MG/ML GOTAS 600 FRASCO R$ 4,31 R$ 2.586,00 

422 FLUOXETINA 20 MG  10.000 COMPRIMIDO R$ 0,16 R$ 1.600,00 

423 HALOPERIDOL 5 MG  7.000 COMPRIMIDO R$ 0,16 R$ 1.120,00 

424 LEVOMEPROMAZINA 100 MG 6.000 COMPRIMIDO R$ 0,71 R$ 4.260,00 

425 LEVOMEPROMAZINA 25 MG 4.000 COMPRIMIDO R$ 0,50 R$ 2.000,00 
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426 QUETIAPINA 100MG 4.000 COMPRIMIDO R$ 0,44 R$ 1.760,00 

427 QUETIAPINA 25 MG  4.000 COMPRIMIDO R$ 0,37 R$ 1.480,00 

428 RISPERIDONA 1 MG 4.000 COMPRIMIDO R$ 0,18 R$ 720,00 

429 HALOPERIDOL 1MG  5.000 COMPIMIDO R$ 0,18 R$ 900,00 

430 RISPERIDONA 2 MG  9.000 COMPRIMIDO R$ 0,21 R$ 1.890,00 

431 RISPERIDONA 3 MG  9.000 COMPRIMIDO R$ 0,21 R$ 1.890,00 

432 RISPERIDONA 1MG/ML SOLUÇÃO 600 FRASCO R$ 6,21 R$ 3.726,00 

433 SERTRALINA 50MG 7.000 COMPRIMIDO R$ 0,15 R$ 1.050,00 

434 VALPROATO DE SODIO 250 MG  7.000 COMPRIMIDO R$ 0,62 R$ 4.340,00 

435 VALPROATO DE SODIO 50 MG/ML FRASCOS 1.000 FRASCO R$ 6,21 R$ 6.210,00 

436 VALPROATO DE SODIO 500 MG 7.000 COMPRIMIDO R$ 1,27 R$ 8.890,00 

437 HIDROXICLOROQUINA 400MG  4.000 COMPRIMIDO R$ 2,43 R$ 9.720,00 

438 OXCARBAZEPINA 60MG/ML SOLUÇÃO 1.500 FRASCO R$ 31,07 R$ 46.605,00 

439 Escitalopram 10mg 6.000 COMPRIMIDO R$ 0,17 R$ 1.020,00 

440 Paroxetina 20mg 10.000 COMPRIMIDO R$ 0,20 R$ 2.000,00 

441 Lamotrigina 25mg 6.000 COMPRIMIDO R$ 0,15 R$ 900,00 

442 Lamotrigina 50mg 8.000 COMPRIMIDO R$ 0,21 R$ 1.680,00 

443 Lamotrigina 100mg 4.000 COMPRIMIDO R$ 0,18 R$ 720,00 

444 Sulfato de morfina 30mg 5.000 COMPRIMIDO R$ 1,65 R$ 8.250,00 

445 Sulfato de Morfina 60mg 5.000 COMPRIMIDO R$ 1,70 R$ 8.500,00 

446 Topiramato 25mg  5.000 COMPRIMIDO R$ 0,34 R$ 1.700,00 

447 Topiramato 50mg 5.000 COMPRIMIDO R$ 0,30 R$ 1.500,00 

448 Topiramato 100mg 5.000 COMPRIMIDO R$ 0,45 R$ 2.250,00 

449 SIMETICONA 125MG 6.000 AMPOLA R$ 0,19 R$ 1.140,00 

450 SALBUTAMOL 2MG 4.000 COMPRIMIDO R$ 1,62 R$ 6.480,00 

451 SALBUTAMOL 0,5 MG/ML 1.000 AMPOLA R$ 4,47 R$ 4.470,00 

452 
MEDIDOR DE PRESSÃO ARTERIAL DIGITAL 
DE BARCO  

50 UNIDADE 
R$ 

114,89 
R$ 5.744,50 

Valor Global Estimado:  R$ 14.403.556,38 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. Os materiais serão entregues no prazo de 07 (sete) dias após o recebimento da ordem de 

fornecimento (OF) pelo contratado e no local designado na referida OF; 

4.2. No ato do recebimento será realizada a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, às custas do contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. Caso os itens recebidos atendam às exigências desta TR e proposta serão regularmente recebidos 

mediante termo circunstanciado de atesto, pelo servidor nomeado como fiscal do contrato. 

4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 4.2. não ser procedida dentro do prazo de 24 

(horas) do recebimento, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 
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4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes neste termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos neste termo; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência ou seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, dentro do prazo a ser estabelecido pela contratante, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. Se responsabilizar por todo o custo logístico e operacional da entrega, estando todos estes valores 

inclusos nos preços a ser ofertado no procedimento licitatório, não podendo nada exigir em complementação; 

6.1.6. Se responsabilizar por cumprir todas as normas civis, trabalhistas, fiscais e ambientais no decorrer da 

execução do contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade extrajudicial ou judicial; 

6.1.7. Caso a contratante seja incluída no polo passivo de processo extrajudicial ou judicial por ato 

praticado pela contratada, seus prepostos, funcionários ou colabores, a contratada assume a 

responsabilidade de requerer a exclusão da contratante em suas manifestações em todos os foros e 

instancias; 

6.1.8. Se responsabilizar por todos os danos causados, por dolo ou culpa, de seus prepostos, funcionários 

ou colabores, à terceiros, isentando a contratante de qualquer responsabilidade; 
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6.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.10. Atender todas as exigências de habilitação estabelecidos no edital e seus anexos; 

6.1.11. Comprovar toda regularidade fiscal, social e trabalhista conforme documentos estabelecidos no edital 

e por meio dos documentos abaixo indicados: 

6.1.11.1 Certidão Negativa de Ações Trabalhista em Autos Físicos emitida pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da respectiva região da sede da licitante; 

6.1.11.2 Certidão Negativa de Ações Trabalhista em Processo eletrônicos emitida pelo Tribunal 

Regional do Trabalho da respectiva região da sede da licitante; 

6.1.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, sem 

rompimento contratual, desde que seja previsto no instrumento da operação que a nova pessoa jurídica 

observe todas as obrigações assumidas no contrato, mantenha os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 

do objeto pactuado e haja a anuência expressa da administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos da lei 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
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decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

10.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal;   

10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                           365 

11. DO REAJUSTE  

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 
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11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. A GARANTIA CONTRATUAL DOS ITENS. 

12.1. O prazo de garantia contratual dos itens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 

meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, por se 

tratar de material essencial no âmbito da saúde pública; 

12.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As sanções passiveis de abertura de Procedimento Disciplinar serão aquelas que compõe o rol 

estabelecidos na Lei 14.133/201. 

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

13.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

13.2.3. Multa compensatória de 20% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município de Limoeiro do Ajuru com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
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13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

13.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

13.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

13.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1. O custo estimado da contratação está estabelecido no item 3.1 do Presente Termo de Referencia. 

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 
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15.1. O prazo de vigência do instrumento derivado deste procedimento deverá ser de até a vigência do 

exercício anual contados à partir da assinatura do contrato.
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ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /2024 

CONTRATO Nº XXXXX PREGÃO ELETRÔNICO  xxxxx 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxxxxxxx/24 

 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
XXXXXXX , QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DE LIMOEIRO DO AJURU, POR INTERMÉDIO 
DO(A)  PREFEITURA  MUNICIPAL  E  A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXX. 
 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de LIMOEIRO DO AJURU, através do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ-MF, Nº xxxxxxxxxxxxxx, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, SECRETARIO MUNICIPAL 
DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e do outro lado xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ/CPF CNPJ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de 
agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do(a) CPF xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, têm justo e contratado o seguinte: 
 

1. DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX , que serão 
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da PREGÃO ELETRÔNICO nº xxx/2024, identificado 
no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Itens Contratados: 

I T 
E 
M 

ESPECIFICAÇÃO CATM 
AT 

UNID 
ADE 
DE 
MEDI 
DA 

QUANTID 
ADE 

VALO 
R 
UNITÁ 
RIO 

VALO R 
TOTAL 

1       

2       

3       

...       

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como 
na licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nº xxx/2024. 

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo 
licitatório nº xxx/2024 e neste termo contratual; 

3.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
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I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, 
decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO de nº xxx/2024. 

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos produtos/serviços, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique com os produtos/serviços. 

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo- lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto. 

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos produtos/serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação. 

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE; 

3.24. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 
125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações. 

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos produtos/serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 
neste contrato e no Termo de Referência. 
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4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA. 

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos produtos/serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para a entrega dos produtos/serviços objeto do 
contrato; 

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos/serviços, após seu recebimento; 

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4.15. Fica designado servidor o(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG nº XXXXX e do CPF 
Nº XXXXXXXXXXX, para acompanhar e fiscalizar o presente contrato 

5. DA VIGÊNCIA 

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 
XXXXXXXXX, podendo ser prorrogado de acordo com os termos da Lei n° 14.133/2021, desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de execução do contrato tem natureza continuada; 

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
produtos/serviços tenham sido fornecidos regularmente; 

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
execução do objeto; 
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IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

6. DA RESCISÃO 
6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos produtos/serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

IV - Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
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inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 

 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

 
7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
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de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 

8.1. O valor total da presente avença é de R$ xxxxxxxx (valor por extenso). 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. 

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL atestar a execução do objeto do contrato. 

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da 
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 
operação a cada mês de atraso. 

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
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consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 124, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

9. DO REAJUSTE 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. 

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL, na dotação orçamentária Exercício 2024 Atividade XXXXXXXXXXXXXX, Classificação 
econômica XXXXXXXXXXXXXXXXX, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser 
empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12. DOS CASOS OMISSOS 
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
14.1. Fica eleito o Foro da cidade de LIMOEIRO DO AJURU, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º da Lei nº 14.133/21. 

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 
LIMOEIRO DO AJURU - PA,  / /  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ(MF) XXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 

 

 

NOME DA EMPRESA 
CNPJ(MF) XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA
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ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......../2024 

PREGÃO ELETRONICO: 025/2024-PMLA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0511001/2024-PMLA 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede 

no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... 

(cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... 

de, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS, INSUMO HOSPITALAR, MATERIAL TÉCNICO E MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU, FARMÁCIA 
BÁSICA, POSTOS DE SAÚDE E DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

LIMOEIRO DO AJURU, especificado no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 
025/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 

preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de 

que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 

23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 



ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.105.168/0001-85 

 

_______________________________________________________________________________________ 
End: Rua Marechal Rondon s/nº- Bairro Matinha  - CEP. 68.415-000 – Limoeiro do Ajuru – PALACIO AÇAÍ 

E-mail: cpllimoeiro2021@gmail.com 
Cnpj: 05.105.168/0001-85 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no diário oficial e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  
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9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 

11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 

11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Limoeiro do Ajuru,............de...................de 202..... 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador   

 

 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU 
ESTADO DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
CNPJ: 05.105.168/0001-85 

 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

End: Rua Marechal Rondon s/nº- Bairro Matinha  - CEP. 68.415-000 – Limoeiro do Ajuru – PALACIO AÇAÍ 
E-mail: cpllimoeiro2021@gmail.com 
Cnpj: 05.105.168/0001-85 
 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
 

PROPOSTA COMERCIAL 
PREGÃO 025/2024 –PMLA/SRP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
INSUMO HOSPITALAR, MATERIAL TÉCNICO E MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU, FARMÁCIA BÁSICA, POSTOS 
DE SAÚDE E DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO DO 
AJURU. 
 
A planilha deverá ser encaminhada em papel timbrado da empresa participante do processo licitatório ou 
papel ofício, bem como, assinatura do responsável. 
(Para elaboração da proposta de preços é necessária a leitura do Edital, Termo de Referência e Termo de 
Registro de preços). 
 
INFORMAÇÕES  
Razão Social: _______________________________________________________________ 
Nome Fantasia: ______________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________________________________________________ 
Endereço: __________________________________________________________________ 
Cidade: _________________________________________________ CEP: ______________ 
Telefone: ______________________E-mail: _______________________________________ 
Responsável legal: ___________________________________________________________ 
Dados Bancários:  
Banco: ______________________ Agência: ______________ Conta Corrente:____________ 
 
 

ITEM 
 

Descrição do objeto com 
especificações 

Qtda Unid. Marca/fabr
icante 

Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor 
Total(R$) 

       

       

 
Declaramos conhecer a legislação de referência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e aceitamos em todos os termos, 
inclusive quando ao pagamento e outros. 

Nos preços indicados acima estão inclusos, além dos produtos todos os custos, benefícios, encargos, 
tributos e demais contribuições pertinentes. Declaramos cumprir todas as normas legais e regulamentares 
relativas à documentação, obtendo todas as autorizações que se fizerem necessárias junto aos órgãos 
públicos competentes. 

Esta proposta é válida por...............................(mínimo 60 dias), a contar da data da realização da 
licitação, para assinatura do Termo de Registro de Preços. Os preços registrados em Ata terão validade de 
12 (dose) meses. 
 

______________/____de______________de 2025. 
 
  

 
___________________________________ 

Nome de Declarante 
Nº CPF do Declarante 
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